[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1290,  DE  2002




A cada ano são diagnosticados mais de 400 (quatrocentos) novos casos de Retinoblastoma em crianças no País. O Retinoblastoma é o nome científico dado ao tumor ocular.




Em 90%(noventa por cento) dos casos, os pais conseguiram perceber a doença.




Uma forma para diagnóstico da doença consiste em fotografar a criança com flash. Caso apareça um reflexo branco na pupila, isto pode ser indicativo de algum problema mais sério.




Evidente que nem todas as famílias possuem condições de elaborar um diagnóstico desse tipo. Fotografias e revelações implicam em custos, que nem todos podem arcar.






Por outro lado, ainda que muitas crianças sejam fotografadas diariamente, há inúmeros pais que sequer desconfiam sobre a  existência desse tipo de anomalia.




O caso é tão sério que a Associação para Crianças e Adolescentes com Tumor Cerebral (Tucca) acaba de lançar uma campanha para o diagnóstico do tumor ocular na infância.




Acreditamos que um programa periódico de diagnóstico e tratamento do Retinoblastoma, implantado pela rede pública de saúde, em especial junto as escolas de ensino fundamental do Estado de São Paulo, atendendo os alunos matriculados da 1ª a 4ª série, associado a uma campanha de esclarecimentos da doença, auxiliará sobremaneira a população paulista.




Dessa forma, apresentamos, então, a seguinte INDICAÇÃO:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de um programa periódico de diagnóstico e tratamento do Retinoblastoma em crianças, a ser implantado pela rede pública de saúde, em especial junto as escolas de ensino fundamental do Estado de São Paulo, atendendo os alunos matriculados da 1ª a 4ª série, associado a uma campanha de esclarecimentos da doença para a população paulista.



Sala das Sessões, em 21/11/2002
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